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 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.543 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.
“Dá nova redação a alínea “t”, do inciso II, do art. 2º, do Decreto nº 10.529
de 18 de dezembro de 2009, que aprova o plano de arruamento e loteamento
denominado ‘JARDIM DOS COLIBRIS’, e dá outras providências”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO o que mais consta do Processo Administrativo nº
20.252/2008,
DECRETA:
Ar t. 1º -  A alínea “t”, do inciso II, do art. 2º, do Decreto nº 10.529 de 18 de
dezembro de 2009, que aprova o plano de arruamento e loteamento
denominado ‘JARDIM DOS COLIBRIS’, e dá outras providências, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  - .................................................................................
II  - ........................................................................................
t) imóvel, descrito na matrícula nº 9.318, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos desta Comarca de Indaiatuba, avaliado em
R$1.137.400,00 (hum milhão, cento e trinta e sete mil e quatrocentos reais);”
(NR)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 23 de dezembro de 2009.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO
DECRETO Nº 10.544 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
“Declara de utilidade pública as áreas de terra que específica, e dá outras
providências.”
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de
Indaiatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por, e
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 26.969/
2009,
DECRETA:
Art. 1º  - Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem
desapropriadas pela Prefeitura do Município, por via amigável ou judicial,
as seguintes áreas:
I - Área A, que tem início no ponto de confrontação com o remanescente
e a Estrada Municipal do Rubin e confrontando com a referida estrada
segue por 7,84 m em azimute 133°30’17"; deflete a esquerda e
confrontando com o remanescente segue em curva de concordância de
raio 9,00m por 14,002m; deflete a esquerda e confrontando com a Marginal
da Rodovia SP-75 segue por 7,84 em azimute 224°18’05"; deflete a esquerda
e confrontando com o remanescente segue em curva de concordância de
raio de 17,00m por 26,42m; encontrando o ponto inicial desta descrição
totalizando a área de 42,43 m², de propriedade de FUPRESA S/A  e outros
ou sucessores;
II -   Área C, que tem início no ponto de confrontação com a Marginal da
Rodovia SP-75 e a Estrada Municipal do Rubin e confrontando com a
referida estrada segue em curva de concordância de raio 9,00m por 14,20m;
deflete a esquerda e confrontando com a Estrada Municipal do Rubin
segue por 8,66m em azimute 133°35’04"; deflete a esquerda e segue em
curva de concordância de raio 17,00m por 27,51m confrontando com o
remanescente; deflete a esquerda e segue por 8,22m em azimute 80°41’46"
confrontando com a Marginal da Rodovia SP-75; encontrando o ponto
inicial desta descrição totalizando a área de 46,30 m², de propriedade de
Candiani Comércio de Madeiras e Carroceria Ltda., e outros ou
sucessores.
Art. 2º - Para a desapropriação das áreas a que se referem o art. 1º deste
Decreto, deverá ser atendido o disposto no § 4º do artigo 16 da Lei
Complementar Federal n.º 101/00, cabendo aos órgãos competentes do
Poder Executivo adotar os procedimentos próprios e específicos previstos
na legislação vigente.
Ar t. 3º - As áreas ora declaradas de utilidade pública destinam-se à
adequação da curva de concordância para melhoria das vias públicas,
em conformidade com o disposto na alínea “i”, do art. 5º, do Decreto-lei
nº 3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 4º - Havendo concordância quanto ao preço e a forma de pagamento,
far-se-á a expropriação por acordo, desde que os proprietários ofereçam
o título de domínio com certidão negativa de ônus reais e alienações do
imóvel expropriado.
Ar t. 5º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão
por conta da dotação própria consignada no orçamento vigente, e a
desapropriação atenderá as disposições previstas na Lei Complementar
Federal n.º 101/00, nos termos do artigo 2º deste Decreto.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 04 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

DECRETO Nº 10.546 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
“Estima a RECEITA e fixa a DESPESA da Fundação Indaiatubana de
Educação E Cultura – FIEC, para o Exercício de 2010”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Ar t. 1º - O Orçamento da FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA – FIEC, para o exercício de 2.010 (dois mil e
dez), estima a Receita em R$ 5.191.000,00 (cinco milhões, cento e noventa
e um mil reais) e fixa a Despesa em R$ 11.341.000,00 (onze milhões, trezentos
e quarenta e um mil reais), discriminados pelos anexos integrantes deste
Decreto.
Ar t. 2º - A Receita será realizada na forma da legislação em vigor e das
especificações do Manual de Procedimentos de Receitas Públicas da
Portaria nº 303 de 28 de abril de 2.005 da Secretaria do Tesouro Nacional,
atendendo a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000 e demais
dispositivos legais.
1.000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES
1.300.00.00.00RECEITAS PATRIMONIAIS               R$ 100.000,00
1.600.00.00.00RECEITAS DE SERVIÇOS            R$ 4.738.000,00
1.700.00.00.00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                R$ 25.000,00
1.900.00.00.00RECEITAS DIVERSAS                R$ 120.000,00
7.600.00.00.00 REC.SERV.-INTRA-ORÇAMETÁRIO                  R$  208.000,00
TOTAL GERAL DAS RECEITAS         R$ 5.191.000,00
SUPRIMENTO FINANCEIRO TRANSF. PREF.         R$ 6.500.000,00
TOTAL GERAL DOS RECURSOS       R$ 11.691.000,00
Ar t. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros
de Programa de Trabalho e Natureza da despesa, em conformidade com o
Anexo da Portaria nº 42 de 14 de abril de 1.999 do Ministro de Estado do
Orçamento e Gestão e Anexo II da Portaria Interministerial 163 de 04 de
maio de 2.001 do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, observados o Artigo 113 da Lei nº 4.320 de 17 de
março de 1.964 e demais dispositivos legais em vigor.
Parágrafo Único – As transferências financeiras intragovernamentais
serão processadas conforme dispositivos da Portaria nº 339 de 29 de
agosto de 2.001 da Secretaria do Tesouro Nacional.
I – POR UNIDADE DA FUNDAÇÃO
05.01 – SETORES ADMIN. DA FUNDAÇÃO                   R$11.341.000,00
TOTAL POR UNIDADE ORÇAMENTARIA          R$ 11.341.000,00
II – POR CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS           R$ 5.085.000,00
3.1.9.1.00 – SEPREV R$     900.000,00
3.3.90.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES          R$  4.147.000,00
3.3.9.1.00 – PAGAMENTO INTRA-ORÇAMENTÁRIO    R$      90.000,00
TOTAL DESPESAS CORRENTES       R$10.222.000,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4.4.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS            R$ 1.119.000,00
TOTAL DESPESAS DE CAPITAL          R$ 1.119.000,00
TOTAL DESPESAS POR CAT. ECONÔMICA            R$ 11.341.000,00
Ar t. 4º - A Programação Orçamentária da Despesa obedecerá ao quadro
de programação financeira mensal de desembolso do exercício de 2.010,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2.000 e demais dispositivos legais em vigor devendo ser
atualizadas de acordo com as metas previstas da execução orçamentária
durante o exercício, pelo Setor de Contabilidade, mantendo-se o equilíbrio
das receitas e despesas.



Art. 5º - Poderão ser abertos créditos suplementares entre as dotações
orçamentárias e por excesso de arrecadação provenientes das Receitas
Orçamentárias da própria Fundação aprovadas por este decreto através
de delegação de competência ao Superintendente da FIEC obedecendo-
se o Artigo 75 § 1º da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba e o Artigo
43, § 1º da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1.964.
Art. 6º-  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 04 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

DECRETO Nº 10.547 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
“Estima a RECEITA e fixa a DESPESA da Fundação Pró-Memória
de Indaiatuba, para o Exercício de 2010”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do Município de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo
nº 23.071/2009,
DECRETA:
Art. 1º - O Orçamento da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para o
exercício de 2.010, estima a Receita em R$ 3.000,00 (três mil reais) e fixa a
Despesa em R$ 823.000,00 (oitocentos e vinte e três mil reais).Ar t. 2º - A
Receita será realizada na forma da legislação em vigor e da especificação
do Anexo II da Lei 4.320/64, com seguinte desdobramento: 
1000.00.00 RECEITA CORRENTES                                        
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL                                                     R$  1.000,00 
1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS                                                     R$  1.000,00 
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                     R$  1.000,00 
                   TOTAL RECEITAS CORRENTES                                    R$  3.000,00 
 Ar t. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação do quadro de

Programa de Trabalho e Natureza da despesa, que apresenta o seguinte
desdobramento:
I – Por Função do Governo
 
13. Cultura  
Gastos Diversos – Eventos Casarão 20.000,00 
Prêmio Nabor 40.000,00 
Total  60.000,00 
 

II- Por Categoria Econômica  
 
Despesas Correntes 820.000,00 
Despesas de Capital 3.000,00 
Total  823.000,00 
 Ar t. 4º - A Programação Orçamentária da Despesa obedecerá ao quadro
de programação financeira mensal de desembolso do exercício de 2.010,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2.000 e demais dispositivos legais em vigor devendo ser
atualizadas de acordo com as metas previstas da execução orçamentária
durante o exercício, pelo Setor de Contabilidade, mantendo-se o equilíbrio
das receitas e despesas.
Art. 5º - Os saldos das cotas mensais não utilizados no período serão
acrescidos ao valor da cota seguinte.
Art. 6º-  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 04 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

DECRETO Nº 10.548 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
“Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Serviço Autônomo de Água e
Esgotos - SAAE, para o exercício de 2010”.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo
nº 23.071/2009,
DECRETA:
Ar t. 1º - O orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de
Indaiatuba, para o exercício de 2010, estima à receita em R$ 72.000.000,00
(setenta e dois milhões de reais) e fixa a despesa em R$71.600.000,00
(setenta e um milhões e seiscentos mil reais), discriminados pelos anexos
integrantes deste Decreto.
Ar t. 2º - A receita será realizada na forma de legislação em vigor e das
especificações constantes do anexo II da Lei 4.320/64, com seguinte
desdobramento:

 
1.Receitas Correntes  
1.1- Receita Tributária 290.000,00 
1.3- Receita Patrimonial  1.200.000,00 
1.5- Receita de Serviços 45.640.000,00 
1.9- Outras receitas Correntes 1.970.000,00 
7.0- Receitas Correntes Intra-
orçamentária 

 

7.6- Receitas de Serviços 900.000,00 
2.0- Receita  de Capital  
2.1- Operações de Crédito 3.000.000,00 
2.2 – Transferência de Capital 19.000.000,00 
Total 72.000.000,00 
 
 
Ar t. 3º - A despesa será realizada segundo discriminação do quadro
Programa de Trabalho Natureza da Despesa que apresenta o seguinte
desdobramento:

I – Por Função do Governo 
 
04- Administração 10.600.000,00 
17-Saneamento 58.250.000,00 
18-Gestão Ambiental 300.000,00 
28- Encargos Especiais 2.450.000,00 
Total  71.600.000,00 
 

II- Por Categoria Econômica  
 
30- Despesas Correntes  
31- Pessoal e Encargos Sociais  17.830.000,00 
32- Outras Despesas Correntes 19.692.000,00 
Total  37.522.000,00 
 

III- Despesas de Capital 
 
4.0- Despesa de Capital  
4.4- Investimento 34.078.000,00 
  
Total 34.078.000,00 
 
Total Categoria Econômica  71.600.000,00 

 
 

Ar t.4º-  A programação orçamentária da despesa obedecerá ao quadro
da programação financeira mensal de desembolso do exercício de 2010,
em conformidade com art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000 e demais dispositivos legais em vigor, devendo ser atualizados de
acordo com as metas previstas da execução orçamentária durante o exercício,
pelo setor de contabilidade mantendo o equilíbrio das receitas e despesas.
Art. 5º-  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 04 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ - PREFEITO

 ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/10 - EDITAL N.º 004/10
OBJETO:  Aquisição de eletrodomésticos e outros equipamentos, para
uso de diversas Secretarias, com prazo de entrega previsto em até
15(quinze) dias.  O edital está disponível, gratuitamente, através do “site”
da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão
ser entregues no Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº Fábio
Roberto Barnabé, 2.800 – Jardim Esplanada II, Indaiatuba SP, às 09:00
horas do dia 29 de janeiro de 2010. Informações através dos telefones
nºs (19) 3834-9208 - fac-símile 3834-9202.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
Jorge Michihal Takahara - Pregoeiro Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/10 - EDITAL N.º 003/10
OBJETO: Aquisição de próteses endoesqueleticas para amputação de
perna e prótese tubular, com entrega prevista para até 20 (vinte) dias. O
edital está disponível, gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na
internet www.indaiatuba.sp.gov.br.
Os envelopes deverão ser entregues no Departamento de Licitações,
localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 – Jardim Esplanada II,
Indaiatuba SP, às 09:00 horas do dia 28 de janeiro de 2010. Informações
através dos telefones nºs (19) 3834-9208 - fac-símile 3834-9202.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
Jorge Michihal Takahara - Pregoeiro Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/09 - EDITAL Nº. 103/09

4 - Imprensa Oficial do Município                                                       Indaiatuba, sexta-feira, 15 de janeiro de 2010



Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, através do sistema de
registro de preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12(doze) meses.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a
adjudicação do objeto, efetuado pelo Pregoeiro, durante a sessão pública,
considerando-se vencedoras deste certame licitatório, as seguintes
empresas: B H FARMA  COMERCIO L TDA., DENTAL MED SUL
ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA., ERWIN GUTH L TDA.,
GIOMETTI & GIOMETTI L TDA – ME. e IN-DENTAL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -
EPP.,observadas as exigências editalícias e as condições de suas
propostas finais. Publique-se.
Indaiatuba, 11 de janeiro de 2010.
REINALDO NOGUEIRA  LOPES CRUZ - PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO 009- EDITAL 0114/09
Na publicação do Termo de Homologação da edição da Imprensa Oficial
do dia 08/01/2010 considerar a data de 23 de dezembro de 2009.
COMISSÃO DE CADASTRO
AV: Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800- Jd. Esplanada 2- Indaiatuba SP-
CEP: 13.331.900
Fone: 0xx19-3834-9085/ 3834-9087 – Fax: 0xx19-3834-9202
Site: WWW.indaiatuba.sp.gov.br - e-mail:
administracao.licitacoes07@indaiatuba.sp.gov.br

EDITAL Nº. 001/2010
A COMISSÃO DE CADASTRO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
8.666/93, e suas alterações posteriores e Portaria nº 001/10, FAZ SABER,
que se encontram abertas às inscrições para o REGISTRO CADASTRAL
DE FORNECEDORES desta Municipalidade, para efeito de habilitação
dos interessados em participar de LICITAÇÕES perante esta
ADMINISTRAÇÃO. As Empresas deverão dirigir requerimento ao
Presidente da Comissão de Cadastro, via protocolo na Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, com a seguinte documentação:

1 - HABILIT AÇÃO JURÍDICA:
1.1 - Cédula de Identidade, no caso de pessoa física,
1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual,
1.3 -Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores,
1.4 -Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples,
acompanhado de prova de diretoria em exercício, e
1.5 -Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

2 - REGULARIDADE FISCAL :
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver,
relativo  ao  domicílio ou  sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual,
2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal em conjunto
com a Divida Ativa da União, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, e
2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais (FGTS, INSS).

3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
houver ou declaração informando da não obrigatoriedade de tal
documento, e
3.2 - Comprovação de aptidão anterior para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto de seu contrato social,
3.2.1-Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal  técnico
adequados e disponíveis.

4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-

FINANCEIRA :
4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da   lei, que  comprovem a boa
situação financeira da  empresa, vedada a sua substituição  por balancetes
ou balanços   provisórios, e
4.2 - Certidão negativa de Falência, Concordata e Recuperações Judiciais
e Extrajudiciais, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa
física.

OBSERVAÇÕES:
1 - Os interessados em se cadastrar, deverão juntar a documentação na
ordem acima apresentada.
2 - Os documentos deverão ser apresentados, no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da Imprensa
Oficial.
3 - O prazo de validade do registro cadastral é de 01 (um) ano.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
MARCOS ROBERTO MONARO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
CADASTRO

Classes Administrativa, Técnica, Nível Superior e M agistério
Cargos Isolados de Carreira da Prefeitura Municipal  de Indaiatuba

TABELA  I
 ATIVIDADE REFERÊNCIA Nº DE CARGOS VENCIMENTO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO A 140 604,82R$        
INSPETOR DE ALUNOS A 230 604,82R$        
VISITADOR SANITARIO A 15 604,82R$        
AGENTE COMUN. E CONTROLE DE SAUDE A 270 604,82R$        
AGENTE ADMINISTRATIVO B 30 640,71R$        
AGENTE DE CAMPO B 8 640,71R$        
MONITOR B 437 640,71R$        
AUXILIAR POSTO DISTR. MEDICAMENTO C 25 662,28R$        
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO D 170 680,26R$        
AUXILIAR DE LABORATORIO D 8 680,26R$        
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO D 45 680,26R$        
ANALISTA ADMINISTRATIVO E 10 697,16R$        
AGENTE FISCAL F 50 743,36R$        
AGENTE DE SAUDE F 36 743,36R$        
AUXILIAR DE ENFERMAGEM G 75 767,03R$        
AUXILIAR DE NECROPSIA G 10 767,03R$        
AGENTE FISCAL SANITARIO G 29 767,03R$        
ASSISTENTE DE DIVISAO G 15 767,03R$        
REDATOR H 4 802,99R$        
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO H 15 802,99R$        
AGENTE FISCAL TRIBUTARIO I 25 884,21R$        
TECNICO HIGIENE DENTARIA I 10 884,21R$        
SUPERVISOR DE SAUDE I 5 884,21R$        
TECNICO AGRICOLA I 5 884,21R$        
TECNICO SERVICOS ADMINISTRATIVOS J 56 956,57R$        
TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO J 10 956,57R$        
PROJETISTA J 10 956,57R$        
TECNICO DE LABORATORIO J 15 956,57R$        
TECNICO DE PROTESE DENTARIA J 2 956,57R$        
TECNICO EM RADIOLOGIA J 30 956,57R$        
BIBLIOTECARIO J 6 956,57R$        
CONTADOR J 4 956,57R$        
SECRETARIA DE GABINETE J 10 956,57R$        
TECNICO EM EDIFICACOES J 5 956,57R$        
TECNICO EM HARDWARE J 10 956,57R$        
TECNICO EM AGRIMENSURA J 10 956,57R$        
TECNICO DE TURISMO J 10 956,57R$        
TECNICO DE ENFERMAGEM K 135 981,70R$        

Cargos Isolados de Carreira da Prefeitura Municipal  de Indaiatuba
Classes Administrativa, Técnica, Nível Superior e M agistério

TABELA  I
 ATIVIDADE REFERÊNCIA Nº DE CARGOS VENCIMENTO
NUTRICIONISTA N 10 1.138,19R$      
ASSISTENTE SOCIAL O 55 1.217,40R$      
BIOLOGO O 10 1.217,40R$      
BIOMEDICO O 6 1.217,40R$      
BIOQUIMICO O 6 1.217,40R$      
FARMACEUTICO O 18 1.217,40R$      
FISIOTERAPEUTA O 30 1.217,40R$      
FONOAUDIOLOGO O 20 1.217,40R$      
FONOAUDIOLOGO ESCOLAR O 5 1.217,40R$      
PSICOLOGO ESCOLAR O 10 1.217,40R$      
PSICOLOGO O 60 1.217,40R$      
TERAPEUTA OCUPACIONAL O 18 1.217,40R$      
AGENTE INFORM.EDUC. E COMUNICACAO O 4 1.217,40R$      
TECNOLOGO EM SAUDE O 2 1.217,40R$      
PROFESSOR DOCENTE I O 378 1.217,40R$      
SUPERVISOR TECNICO P 11 1.238,32R$      
FISCAL TRIBUTARIO SENIOR P 10 1.238,32R$      
ANALISTA DE SISTEMAS Q 15 1.474,38R$      
ARQUITETO Q 10 1.474,38R$      
ENGENHEIRO Q 30 1.474,38R$      
ENGENHEIRO SANITARIO Q 5 1.474,38R$      
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PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E COMP ANHIA
DE HABIT AÇÃO POPULAR DE CAMPINAS – COHAB/CAMPINAS.
Data: 17/11/09 – Construção no bairro Mato Dentro, no município de
Indaiatuba, de 108 unidades habitacionais térreas, de caráter social, com
46,68m2 de área construída. Lei Municipal Nº.5631/09
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E MAPFRE
VERA CRUZ E PREVIDÊNCIA S/A., NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/
93, Data: 16/12/09 – Prestação de serviços de oferecimento de um Plano
de Seguro de Vida em grupo e de Acidentes Pessoais, aos funcionários
públicos e seus beneficiários. Tomada de Preços nº.21/05.

 EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

PROFESSOR DOCENTE II Q 782 1.474,38R$      
PROFESSOR DOCENTE III Q 336 1.474,38R$      
PROFESSOR DOCENTE IV Q 73 1.474,38R$      
ENFERMEIRO R 70 1.645,87R$      
MEDICO VETERINARIO R 10 1.645,87R$      
ANALISTA TECNICO R 5 1.645,87R$      
ENFERMEIRO DA FAMILIA R 50 1.645,87R$      
PROFESSOR COORDENADOR R 140 1.645,87R$      
DENTISTA S 54 1.708,40R$      
PROCURADOR S 8 1.708,40R$      
DENTISTA ESP.ATENDIMENTO ESPECIAL S 11 1.708,40R$      
DENTISTA ESP.CIRURGIA TEC. MOLES S 11 1.708,40R$      
DENTISTA ESP.ENDODONTIA S 13 1.708,40R$      
DENTISTA ESP.PERIODONTIA S 11 1.708,40R$      
PROFESSOR GESTOR S 35 1.708,40R$      
MEDICO T 181 1.755,64R$      
PROFESSOR ORIENTADOR PEDAGOGICO T 21 1.755,64R$      

Cargos Isolados de Carreira da Prefeitura Municipal  de Indaiatuba
Classe Operacional e Guarda Municipal

TABELA  II
 ATIVIDADE REFERÊNCIA Nº DE CARGOS VENCIMENTO
SEGURANCA ESCOLAR A 80 581,41R$             
AUXILIAR DE SERVICOS A 330 581,41R$             
GUARDA DE PATRIMONIO A 110 581,41R$             
SERVENTE DE PEDREIRO A 80 581,41R$             
SERVENTE MASCULINO A 49 581,41R$             
SERVENTE FEMININO A 559 581,41R$             
OFICIAL DE MANUTENCAO B 160 585,94R$             
TELEFONISTA C 25 613,39R$             
MECANICO D 20 633,31R$             
MOTORISTA E 140 662,83R$             
GUARDA MUNICIPAL ESTAGIARIO E 125 662,83R$             
SUPERVISOR DE SERVICOS F 40 680,05R$             
GUARDA MUNICIPAL DE 3 CLASSE G 103 699,69R$             
PEDREIRO G 80 699,69R$             
GUARDA MUNICIPAL DE 2 CLASSE H 71 752,09R$             
OPERADOR DE MAQUINAS I 232 767,03R$             
EDUCADOR SOCIAL I 15 767,03R$             
GUARDA MUNICIPAL DE 1 CLASSE I 73 767,03R$             
OFICIAL DE ESCOLA I 120 767,03R$             
GUARDA MUN. FEMININA 1 CLASSE I 9 767,03R$             
GUARDA MUNICIPAL CLASSE ESPECIAL J 27 815,74R$             
SECRETARIO DE ESCOLA J 90 815,74R$             
MONITOR DE INFORMATICA J 20 815,74R$             
AGENTE OP.FISCAL.TRANS. E TRANSPORTE J 15 815,74R$             
GUARDA MUNICIPAL CLASSE DISTINTA K 22 879,91R$             
SALVA VIDAS K 10 879,91R$             
SUB-INSPETOR DE DIVISAO G.M. L 15 889,18R$             
PROGRAMADOR DE SISTEMAS M 15 963,61R$             
INSPETOR DE DIVISAO DA G.M. M 6 963,61R$             
INSPETOR CHEFE DIVISAO DA G.M. N 3 1.067,86R$          

TABELA V
 ATIVIDADE REFERÊNCIA Nº DE CARGOS VENCIMENTO
MEDICO PLANTONISTA - EST. 1 110 359,95R$             
MEDICO AMBULATORIAL 4 431 1.755,64R$          
MEDICO DA FAMILIA 5 83 1.917,55R$          

Cargos Isolados de Carreira da Prefeitura Municipal  de Indaiatuba
Classe Médica

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
 ATIVIDADE REFERÊNCIA SUBSÍDIO
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DE ADMINISTRACAO 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.FAMILIA BEM ESTAR SOCIAL 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DA CULTURA 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DO DESENVOLVIMENTO 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DA EDUCACAO 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DE PLANEJ.URB.ENGENHARIA 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DO ESPORTE 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DA FAZENDA 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DE GOVERNO 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DA HABITACAO 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DE NEGOCIOS JURIDICOS 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DE OBRAS E VIAS PUBLICAS 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DA SAUDE 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.DE DEFESA E CIDADANIA 10 9.800,00R$        
SEC.MUN.URBANISMO E MEIO AMBIENTE 10 9.800,00R$        
SECRETARIO GERAL DO MUNICIPIO 10 9.800,00R$        
CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO 10 9.800,00R$        
CORREGEDOR GERAL DO MUNICIPIO 10 9.800,00R$        

Cargos Isolados de Provimento em Comissão da Prefei tura Municipal de Indaiatuba

Direção e Assessoramento - DAS 
 ATIVIDADE REFERÊNCIA VENCIMENTO
ASSISTENTE DE SECRETARIA 1 581,41R$                         
AUXILIAR ADMINISTRATIVO/III 1 581,41R$                         
ASSISTENTE DE SERVICOS 2 679,27R$                         
SUPERVISOR DE ALIMENTACAO ESCOLAR 2 679,27R$                         
ASSISTENTE DE GABINETE 3 815,74R$                         
CONSELHEIRO 3 815,74R$                         
SECRETARIO JUNTA SERVICO MILITAR 3 815,74R$                         
ASSESSOR DE IMPRENSA JUNIOR 4 879,91R$                         
ASSESSOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS 4 879,91R$                         

ASSESSOR EXECUTIVO 4 879,91R$                         
ASSISTENTE TECNICO 4 879,91R$                         
CHEFE DE SETOR 4 879,91R$                         
ASSESSOR DE IMPRENSA SENIOR 5 974,74R$                         
ASSISTENTE DE ESPORTE E LAZER 5 974,74R$                         
CHEFE DA COORD.PROJ. EDUCACIONAIS 5 974,74R$                         
CHEFE DA DIVISAO DE ENG. TRAFEGO 5 974,74R$                         
CHEFE DA DIVISAO DE TRANSITO 5 974,74R$                         
CHEFE DE DIVISAO 5 974,74R$                         
CHEFE DE SETOR DE ALMOXARIFADO 5 974,74R$                         
CHEFE DO SETOR DE MANUT. PREDIAL 5 974,74R$                         
CHEFE DO SETOR VIGILANCIA ESCOLAR 5 974,74R$                         
ADMINISTRADOR 6 1.252,60R$                      
ASSESSOR CORREGEDORIA E OUVIDORIA 6 1.252,60R$                      
DIRETOR DE PROGRAMAS PEDAGOGICOS 6 1.252,60R$                      
DIRETOR UN. DE ENSINO FUNDAMENTAL 6 1.252,60R$                      
SUPERVISOR TECNICO ADMINISTRATIVO 6 1.252,60R$                      
ADMINISTRADOR HOSPITALAR 7 1.770,73R$                      
AGENTE DE SEGURANCA 7 1.770,73R$                      
ASSESSOR TECNICO 7 1.770,73R$                      
CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA 7 1.770,73R$                      
CHEFE DA DIVISAO DE NUTRICAO 7 1.770,73R$                      
CHEFE DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO 7 1.770,73R$                      
CHEFE DA DIVISAO ENSINO REGULAR 7 1.770,73R$                      
CHEFE DA DIVISAO ENSINO SUPLETIVO 7 1.770,73R$                      
CHEFE DA DIVISAO SERV. ADMINISTR. 7 1.770,73R$                      
CHEFE DE DIVISAO DE CRECHES 7 1.770,73R$                      
CHEFE DE DIVISAO DE PRE-ESCOLA 7 1.770,73R$                      
CHEFE DIV. PROGR. EDUC. ESPECIAL 7 1.770,73R$                      
CHEFE DIV.CONTR.EXEC.ORCAMEN.SEME 7 1.770,73R$                      
COORDENADOR DE SERVICOS DE SAUDE 7 1.770,73R$                      

Direção e Assessoramento - DAS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 7 1.770,73R$                      
DIRETOR DEPTO DE PERICIA MEDICA 7 1.770,73R$                      
DIRETOR GESTAO P.P.E.G.I. POLIT. 7 1.770,73R$                      
PRESIDENTE DO PROCON 7 1.770,73R$                      
SUPERVISOR EDUCACIONAL 7 1.770,73R$                      
ASSESSOR DE CORREGEDORIA 8 1.893,28R$                      
ASSESSOR DE SECRETARIO 8 1.893,28R$                      
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 8 1.893,28R$                      
DIRETOR DEPTO EDUCACAO INFANTIL 8 1.893,28R$                      
DIRETOR DEPTO ENSINO FUNDAMENTAL 8 1.893,28R$                      
DIRETOR DEPTO PLANEJ. ADMINISTR. 8 1.893,28R$                      
DIRETOR DEPTO.PROJET.EDUCACIONAIS 8 1.893,28R$                      
ADVOGADO GERAL DO MUNICIPIO 9 1.881,52R$                      
ASSESSOR DE SECRETARIA 9 1.881,52R$                      
CHEFE DA ASSESSORIA DE IMPRENSA 9 1.881,52R$                      
CORREGEDOR-OUVIDOR DA G.M. 9 1.881,52R$                      
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 9 1.881,52R$                      
SECRETARIO ADJUNTO 9 1.881,52R$                      

Cargos Isolados de Provimento em Comissão da Prefei tura Municipal de Indaiatuba

 DEFESA E CIDADANIA
Secretaria de Defesa e Cidadania

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E AMERICAN
LIFE COMPANHIA  DE SEGUROS, NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93.
- Data: 16/12/09 – Objeto: Aditamento ao contrato de  prestação de
serviços de Seguro de Vida aos funcionários públicos municipais que
ocupam cargos de carreira de Guarda Municipal. Fica prorrogada a
vigência do referido contrato por mais 12 (dois) meses, isto é de 01/01/10
à 31/12/10. Fica revisto o valor do custo unitário em 25% (vinte e cinco
por cento) conforme consta nos autos do Pregão Presencial nº 29/06 e
altera o gestor do contrato – Pregão Presencial nº 29/06.
ALEXANDRE CÍCERO GUEDES PINTO
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE DEFESA E CIDADANIA
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PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO VIGÉSSIMO OIT AVO TERMO DE
CONTRATO Nº 440/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULIST A DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data 16/12/09  Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
de reforma e pintura da EMEB Profº. Dom Ildefonso Sthele, localizada na
Rua Tereza Bonito, s/n, Jardim Brasil, neste município – Valor R$ 110.462,97
– Concorrência nº 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO VIGÉSSIMO SÉTIMO TERMO DE
CONTRATO Nº 439/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULIST A DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data:16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
de reforma e pintura da EMEB Profº. Oswaldo Antonio Tuon, localizada
na Rua José Carlos Wolf, nº 1424, Jardim Alice, neste município – R$
126.464,78 – Concorrência nº 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO VIGÉSSIMO SEXTO TERMO DE
CONTRATO Nº 438/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULIST A DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. Data: 16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
de ampliação do prédio U.E. e  pintura do Ginásio Poliesportivo da EMEB
Profº. Antonio Luiz Balaminuti, localizada na Rua Ricieri Delboni, nº 310,
Parque Residencial Indaiá, neste município – R$ 207.141,21 – Concorrência
nº 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
DÉCIMO SEGUNDO CONTRATO Nº 343/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 15/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 01/10/09, de execução de obras
para reforma e pintura da creche Profº Lourdes Falleiros Pedro, localizada
na Rua José Maria de Almeida, nº 63 Jardim João Pioli, neste município.
Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 4,24774%
previsto na planilha constante na Concorrência nº 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 5.034,24 (Cinco mil trinta e quatro reais e
vinte e quatro centavos) – Processo nº 24225/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
DÉCIMO PRIMEIRO CONTRA TO Nº 342/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 15/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 01/10/09, de execução de obras
para reforma e pintura da EMEB e Creche Profª. Joana Gurgel, localizada
na Rua José Fanger, s/n esquina com a Rua Pedro Batista Apolinário,
Parque Residencial Indaiá, neste município. Fica acrescido ao serviço
objeto ora contratado a quantia de 5,69014% previsto na planilha
constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total do presente
aditamento é de R$ 4.343,68 (Quatro mil, trezentos e quarenta e três reais
e sessenta e oito centavos) – Processo nº 24226/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
DÉCIMO SEXT O CONTRATO Nº 380/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 26/10/09, de execução de obras
para reforma e pintura da Creche Profª. Alice de Mattos Wolf, localizada
na Rua Cássio Fonseca nº50 Jardim Primavera, neste município. Fica
acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 3,33793923%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 6.705,50 (seis mil, setecentos e cinco
reais e cinqüenta centavos),
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO VIGÉSSIMO NONO TERMO DE
CONTRATO Nº 441/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULIST A DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. Data: 16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
para pintura e reforma da EMEB Parque das Nações, localizada na Rua
Eng. Francisco M. I. de Souza, s/nº, Parque das Nações, neste município
– R$ 77.854,20 – Concorrência nº 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO

DE CONTRATO Nº. 443/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE
E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. Data: 16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
para reforma e pintura Creche Profª. Francisca do Amaral, localizada na
Rua Rosa Casagrande Scachetti, s/nº, Bairro Santa Cruz, neste município
– R$ 175.388,21 – Concorrência nº. 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TRIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE
CONTRATO Nº. 444/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULIST A DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. Data: 16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
para reforma e pintura da EMEB Profª Elizabeth de Lourdes Cardeal Sigrist,
localizada na Rua Irineu Rocha Machado, nº 95, Jardim Morada do Sol,
neste município – R$ 497.895,67 – Concorrência nº. 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TRIGÉSIMO TERMO DE
CONTRATO Nº. 442/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULIST A DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. Data: 16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
para adequação de abrigo para reciclagem em 17 (dezessete) unidades
escolares – R$ 185.494,14 – Concorrência nº. 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TRIGÉSIMO TERCEIRO TERMO
DE CONTRATO Nº. 445/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE
E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE OBRAS LTDA., NOS
TERMOS DA LEI N º 8666/93. Data: 16/12/09 Objeto: Prestação de
serviços de engenharia, pela CONTRATADA, para execução de obras
para reforma e pintura da EMEB Profº Osório Germano e Silva Filho,
localizada na Rua Silvestre Berti, nº 310, Jardim São Paulo, neste município
– R$ 74.122,71 – Concorrência nº. 09/08.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
DÉCIMO SÉTIMO CONTRA TO Nº 381/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 26/10/09, de execução de obras
para reforma da EMEB “Arquimedes Prandini”, localizada na Praça da
Liberdade, s/nº, Jardim América, neste município. Fica acrescido ao serviço
objeto ora contratado a quantia de 3,207987% previsto na planilha
constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total do presente
aditamento é de R$ 4.755,88 (quatro mil, setecentos e cinqüenta e cinco
reais e oitenta  e oito centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
DÉCIMO OIT AVO CONTRATO Nº 382/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 26/10/09, de execução de obras
para reforma e pintura da EMEB “Profª Maria Conceição Giacomini Bega”,
localizada na Av. Conceição, s/nº, Bairro Cidade Nova, neste município.
Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 2,422491%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 2.892,37 (dois mil, oitocentos e noventa
e dois reais e trinta e sete centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
DÉCIMO NONO CONTRA TO Nº 387/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 28/10/09, de execução de obras
para reforma e pintura da EMEB Profª Maria João de Campos, localizada
na Praça Ana Maria Ambiel Barnabé, s/nº, Vila Brizolla, neste município.
Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 2,569497%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 4.199,43 (quatro mil, cento e noventa e
nove reais e quarenta e três centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO CONTRA TO Nº 391/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 04/11/09, de execução de obras
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para substituição da cobertura da EMEB Profª Yolanda Steffen, localizada
na Rua Alzira Barnabé, nº 118, Jardim Tropical, neste município. Fica
acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 1,105437%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 2.479,20 (dois mil, quatrocentos e setenta
e nove reais e vinte centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO PRIMEIRO CONTRA TO Nº 392/09, FIRMADO ENTRE
A MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 04/11/09, de execução de obras
para substituição da cobertura da EMEB Prof. Aparecido Batista dos
Santos, localizada na Rua Luiz Delboni, s/nº, Jardim São Francisco, neste
município. Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de
1,393494% previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo
valor total do presente aditamento é de R$ 1.859,40 (hum mil, oitocentos
e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO SEGUNDO CONTRATO Nº 393/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 04/11/09, de execução de obras
para reforma e pintura da EMEB Profa. Francisca Lucinda Bueno, localizada
na Rua Nabor Pires de Camargo, nº 382, Jardim Lauro Bueno, neste
município. Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de
1,560468% previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo
valor total do presente aditamento é de R$ 2.266,36 (dois mil, duzentos e
sessenta e seis reais e trinta e seis centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO QUARTO  CONTRATO Nº 395/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 04/11/09, de execução de obras
para substituição de cobertura da EMEB Profa. Maria Ignês Pinezzi,
localizada na Rua Antônio Magnusson, nº 82, Jardim João Piolli, neste
município. Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de
1,393494% previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo
valor total do presente aditamento é de R$ 1.859,40 (hum mil, oitocentos
e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO QUINT O   CONTRATO Nº 396/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 14/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 04/11/09, de execução de obras
para reforma e pintura da EMEB Profa. Elvira Maria Maffei, localizada na
Rua Helena Tomazi, nº 107,  Jardim Rêmulo Zoppi, neste município. Fica
acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 4,482948%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 7.492,43 (sete mil, quatrocentos e noventa
e dois reais e quarenta e três centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO SEXTO CONTRATO Nº 438/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, de execução de obras
para ampliação do prédio U.E. e  pintura do Ginásio Poliesportivo da
EMEB Profº. Antonio Luiz Balaminuti, localizada na Rua Ricieri Delboni,
nº 310, Parque Residencial Indaiá, neste município. Fica acrescido ao
serviço objeto ora contratado a quantia de 1,08469% previsto na planilha
constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total do presente
aditamento é de R$ 46.808,79 (quarenta e seis mil, oitocentos e oito reais
e setenta e nove centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO SEXTO CONTRATO Nº 439/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
para reforma e pintura da EMEB Profº. Oswaldo Antonio Tuon, localizada

na Rua José Carlos Wolf, nº 1424, Jardim Alice, neste município. Fica
acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 1,795772704%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 2.271,02 (dois mil, duzentos e setenta e
um reais e dois  centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO OIT AVO CONTRATO Nº 440/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
de reforma e pintura da EMEB Profº. Dom Ildefonso Sthele, localizada na
Rua Tereza Bonito, s/n, Jardim Brasil, neste município. Fica acrescido ao
serviço objeto ora contratado a quantia de 4,224239127% previsto na
planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total do presente
aditamento é de R$ 4.666,22 (quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais
e vinte e dois  centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
VIGÉSSIMO NONO  CONTRATO Nº 441/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
de pintura e reforma da EMEB Parque das Nações, localizada na Rua Eng.
Francisco M. I. de Souza, s/nº, Parque das Nações, neste município. Fica
acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 3,5871410%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 2.792,74 (dois mil, setecentos e noventa
e dois reais e setenta e quatro  centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
TRIGÉSIMO  CONTRA TO Nº 442/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
de adequação de abrigo para reciclagem em 17 (dezessete) unidades
escolares. Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de
0,742158215% previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08,
cujo valor total do presente aditamento é de R$ 1.376,66 (hum mil, trezentos
e setenta e seis reais e sessenta e seis  centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
TRIGÉSIMO  PRIMEIRO CONTRA TO Nº 443/09, FIRMADO ENTRE
A MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
de reforma e pintura Creche Profª Francisca do Amaral, localizada na Rua
Rosa Casagrande Scachetti, s/nº, Bairro Santa Cruz, neste município.
Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 2,37164744%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
do presente aditamento é de R$ 4.159,59 (quatro mil, cento e cinqüenta e
nove reais e cinqüenta e nove  centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
TRIGÉSIMO  SEGUNDO CONTRATO Nº 444/09, FIRMADO ENTRE
A MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
de reforma e pintura da EMEB Profª Elizabeth de Lourdes Cardeal Sigrist,
localizada na Rua Irineu Rocha Machado, nº 95, Jardim Morada do Sol,
neste município. Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia
de 4,405949% previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08,
cujo valor total do presente aditamento é de R$ 21.937,03 (vinte e um mil,
novecentos e trinta e sete reais e três  centavos).
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O AO
TRIGÉSIMO  TERCEIRO CONTRATO Nº 445/09, FIRMADO ENTRE
A MUNICIP ALIDADE E PROJEÇÃO ENGENHARIA  PAULISTA DE
OBRAS LTDA., - NOS TERMOS DA LEI N º. 8666/93. – Data: 22/12/09
– Aditamento ao contrato firmado em 16/12/09, para execução de obras
de reforma e pintura da EMEB Profº Osório Germano e Silva Filho,
localizada na Rua Silvestre Berti, nº 310, Jardim São Paulo, neste município.
Fica acrescido ao serviço objeto ora contratado a quantia de 3,06599%
previsto na planilha constante na Concorrência nº. 09/08, cujo valor total
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PORTARIA  Nº. 001/2010
O Secretário Municipal da Fazenda,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 89 da lei municipal  nº 1284, de 20/12/73,  e
CONSIDERANDO a vigência do decreto 10.132/08 que disciplina a
emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NFS-e
CONSIDERANDO tudo o que mais consta no processo administrativo
nº  27.178//09,
RESOLVE:
01   -   Revogar a Portaria  SEF 003/07  de 17/08/07 que concede Regime

 FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

do presente aditamento é de R$ 2.272,60 (dois mil, duzentos e setenta e
dois reais e sessenta  centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Especial a empresa Lan House Cyber Café, Cyber office.
02    -    Revogar a Portaria SEF 015/01 de 28/11/2000  que concede  Regime
especial a Empresa Viação Cidade do Sol Ltda, CCM 106.965-7
03-  Revogar a Portaria SEF 002/01 de 07/03/01 que concede Regime
Especial a empresa  D. Boncristiano Empreendimentos Ltda-me, CCM
110.006-4
04 – Revogar a Portaria SEF 002/07 de 19/07/07 que concede Regime
Especial a Empresa Comercial Agropecuária Agrodini de Itaici Ltda EPP.
CCM 110.079-1.
05 – Revogar a Portaria SEF 005/03 de 03/06/03 que concede Regime
Especial Net Indaiatuba S.A. CCM 111.938-7.
06 -  Revogar a Portaria SEF 005/99,  de 29/07/99, que concede Regime
Especial a Liga Desportiva Indaiatubana,  CCM 116.499-5
07 - Revogar a Portaria SEF 004/01 de 30/03/01, que concede Regime
Especial a Empresa M. V. Pires & Cia Ltda,  CCM 116.850-9
08 – Revogar a Portaria SEF 016/04 de 09/11/04, que concede Regime
Especial a Empresa Rodovia das Colinas S.A, CCM 118.225-2.
09 – Revogar a Portaria SEF 002/06 de 04/01/06, que concede Regime
Especial a Empresa Sociedade Educacional Cidade Indaiatuba SC Ltda,
CCM 118.424-1.
10 – Revogar a Portaria SEF 001/06 de 04/01/06, que concede Regime Especial
a Associação de Ensino Superior de Indaiatuba, CCM 118.883-8.
11 - Revogar a Portaria SEF 001/03 de 28/01/03, que concede Regime
Especial a Empresa Hotelaria Accor Brasil S.A. CCM 120.038-5 .
12 - Revogar a Portaria SEF 003/08 de 08/08/08 que concede Regime Especial
a Empresa Boffo & Boffo Apoio Administrativo Ltda – me  CCM 121.089-7.
13 – Revogar a Portaria SEF 001/05 de 13/06/05,  que concede Regime Especial
a Empresa Tecpark Com. E Prestação de Serviços Ltda  CCM 122.136-5
14 -  Revogar a Portaria  SEF 005/06 de 21/12/06,  que concede Regime
Especial a Empresa Losango Promoções de Vendas Ltda, CCM 123.029-1.
15 – Revogar a Portaria SEF 003/06  de 01/03/06, que  concede Regime
especial a Empresa Visão Imóveis II Ltda , CCM 124.694-1.
16 -  Revogar a Portaria SEF 004/08 de 08/10/08, que concede Regime
Especial a Empresa Orlando Miguel Czeletzki ME , CCM 125.139-6.
17 – Revogar a Portaria SEF 006/08 de 22/12/08, que concede Regime
Especial a Empresa Copy Color Comercio de Materiais para Escritório
Ltda Me, CCM 126.325-0.
18 – Revogar a Portaria SEF 002/08 de 08/07/08, que concede Regime
Especial a Empresa Centro Educacional Conquista Ltda, CCM 127.501-5.
19 – Revogar a Portaria SEF 005/08 de 19/12/08, que concede Regime
Especial a Empresa Thiago de Paula Campos Bueno de Oliveira Ltda –
me, CCM 128.029-6.
20 - Revogam-se as disposições em contrário.
Indaiatuba, aos 07 de janeiro de 2010.
MARCELO PIGA TTO - Secretário  Municipal  da Fazenda

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO, FIRMADO
ENTRE A MUNICIPALIDADE E INSTITUT O DECO 20, NOS TERMOS
DA LEI Nº 4099/93 - Data: 15/12/09 – Cessão de espaços para realização
por parte da CONVENIADA de projetos assistenciais, educacionais, culturais,
esportivos, ou recreativos de interesse público e isenção do IPTU e Taxa de
Coleta e Remoção de Lixo exercício 2009 – Processo nº 13271/08.
MARCELO PIGA TTO - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

FAMÍLIA E BEM ESTAR SOCIAL
Secretaria da Família e do Bem Estar Social

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E MANAEM OBRAS SOCIAIS E
EDUCACIONAIS, NOS TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 –
Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite
de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), em parcela(s) mensal (is),
destinados exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos
pela entidade. PROC. ADM. 23606/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIPALIDADE E CASA  DA PROVIDÊNCIA, NOS TERMOS DA LEI
Nº 5683/09. Data: 04/01/10 – Concessão de subvenção social em favor da
CONVENIADA, até o limite de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos
reais), em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção
dos projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. 24375/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E DISPENSÁRIO ANTONIO FREDERICO
OZANAN, NOS TERMOS DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 -
Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em parcela(s) mensal (is), destinados
exclusivamente a manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade.
PROC. ADM. 24623/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CLUBE DE MÃES SOLIDÁRIAS, NOS TERMOS
DA LEI N º 5683/09. Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social em favor
da CONVENIADA, até o limite de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos
reais), em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos
projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. 24593/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIPALIDADE E INSTITUT O NOVA VIDA, NOS TERMOS DA LEI
Nº 5683/09. Data: 04/01/10 - Concessão de subvenção social em favor da
CONVENIADA, até o limite de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais),
em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos
projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM 24161/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR
PATRULHEIRO DE INDAIA TUBA - CAMPI, NOS TERMOS DA LEI Nº
5683/09. Data: 04/01/10 Concessão de subvenção social em favor da
CONVENIADA, até o limite de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais), em parcela(s) mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção
dos projetos desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM 24302/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E MANAEM OBRAS SOCIAIS E
EDUCACIONAIS, NOS TERMOS DA LEI N º 5684/09. Data: 04/01/09 -
Concessão de subvenção social em favor da CONVENIADA, até o limite
de R$ 12.756,00 (doze mil, setecentos e cinqüenta e seis reais), em parcela(s)
mensal (is), destinados exclusivamente a manutenção dos projetos
desenvolvidos pela entidade. PROC. ADM. 23605/09.
VERA LUCIA  LORENZETTI CANALLI - SECRET ARIA  MUNICIPAL
DE FAMÍLIA  E BEM ESTAR SOCIAL

 HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DO PROGRAMA
DE SUBSÍDIO À HABIT AÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PSH
NÃO OCUPANTE DE IMÓVEL  CONTRATADO
A SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DA PREFEITURA DE
INDAIA TUBA convoca os TITULARES do Contrato celebrado no âmbito
do Programa de Subsídio à Habitação – PSH, relativo ao empreendimento
CONJUNTO HABIT ACIONAL  VEREDAS DA CONQUISTA, abaixo
relacionados, e que não se encontram residindo no imóvel objeto deste,
a comparecerem à sua sede, na Secretaria Municipal da Habitação,
localizada à Av. Engº. Fabio Roberto Barnabé, n° 2.800 – Jd. Esplanada II,
Indaiatuba/SP, entre os dias 8 a 22 de janeiro de 2010, das 08h00min às
17h00min, a fim de manifestarem seu interesse na continuidade do referido
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
DE DIREIT O REAL DE USO FIRMADO COM JOÃO JOSÉ DA PAIXÃO
E IZAURA DA CONCEIÇÃO EM 18/06/1988.
Concessionários: Maria Izaura da Conceição, seus filhos: Arnaldo José
da Paixão, casado com Cleide Granado da Paixão, Maria Aparecida da
Paixão Vila Nova, casada com David Florêncio Vila Nova, Luzinete Paixão
da Conceição Granado, casada com José Roberto Granado, Luiz
Aparecido da Paixão, Gilberto Aparecido da Paixão, casado com Débora
Cristina Pessôa Paixão, Gilmar Aparecido da Paixão, Roseli Aparecida da
Paixão, Claudemir da Paixão, e os netos do concessionário, herdeiros
dos filhos falecidos: Diego da Paixão Fernandes, Lidiana Aparecida da
Paixão Fernandes (filhos de Cícera Maria da Paixão Fernandes); Carlos
Augusto Santos, Angélica Santos da Paixão, Douglas Santos da Paixão,
(filhos de Antônio José da Paixão); Lucinéia Simone dos Santos, Cristiane
dos Santos Gonçalves, Carlos Alexandre dos Santos, menor púbere,
assistido por, Leonel de Camargo, conforme Termo de Guarda Definitiva
e Everton Henrique de Camargo, menor púbere, representado por seu
genitor, Leonel de Camargo (filhos de Josefa Maria dos Santos).
Contrato: Lote 41, Quadra E, Jardim Rêmulo Zoppi.
Data: 23/12/2009.
Gervasio Aparecido da Silva - Secretário da Habitação

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
Estabelecimentos relacionados à saúde
DESPACHO DA DIRETORA
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária de Indaiatuba, publica os
pareceres dos Processos/Estabelecimentos relacionados à Saúde, abaixo. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL - DEFERIDA
Processo Municipal Nº 27326/2009 Data entrada 08/12/2009
Requerente FERRAZ & ROSSI
Endereço Av. Presidente Kennedy, 1660 – Cidade Nova
Atividade Farmácia de Manipulação
Responsável TécnicoPaula Esteves RossiCRF/SP 19263
Resp. Téc. SubstitutoMarisa Perches FerrazCRF/SP 45756
Responsável Legal Paula Esteves Rossi
Processo Municipal Nº 24065/2009 Data entrada 09/11/2009
Requerente WL NASCIMENTO RESTAURANTE LTDA ME.
Endereço Av. Eng° Fabio Roberto Barnabé, 363 – Jd. Rita de Cássia
Atividade Fornecimento de Alimentos Preparados Preponderantemente
para Empresas.
Responsável TécnicoEdilaine Sponchiato CRN/SP 3822
Responsável Legal Luciano Cusin do Nascimento
Processo Municipal Nº 4600/2009 Data entrada 20/02/2009
Requerente MARISIL VIA M. DA CRUZ SANDANELI ME.
Endereço Av. Francisco de Paula Leite, 195 – Bairro sem denominação
Atividade Lanchonete
Responsável Legal Marisilvia Mendes da Cruz Sandaneli
Processo Municipal Nº 26245/2009 Data entrada 30/11/2009

SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Requerente F. DAS CHAGAS ANDRADE ARRAIS ME.
Endereço Rua Soldado João Carlos de Oliveira Jr., 488 – Santa Cruz
Atividade Lanchonete
Responsável Legal Francisco das Chagas Andrade Arrais
Processo Municipal Nº 14129/2009 Data entrada 30/06/2009
Requerente NELI KAZUE BLANQUE YAEGASHI
Endereço Avenida Itororó, 371 – Cidade Nova
Atividade Prestação de Serviços de Fisioterapia
Responsável TécnicoNeli Kazue Blanque Yaegashi CREFITO 42756-F
Responsável Legal Neli Kazue Blanque Yaegashi
Processo Municipal Nº 29407/2009 Data entrada 21/12/2009
Requerente MURRER & SIL VA HORTIFRUTIGRANGEIROS L TDA ME.
Endereço Rua Siqueira Campos, 605 – Centro
Atividade Comércio Varejista de Hortifrutigrangeir os
Responsável Legal João Murrer
Processo Municipal Nº 28943/2009 Data entrada 17/12/2009
Requerente BAR OLIVEIRA  & SOARES LTDA.
Endereço Rua Francisco Cantelli, 1068 – São Conrado
Atividade Bar
Responsável Legal Flogêncio Soares Neto
Processo Municipal Nº 28028/2009 Data entrada 14/12/2009
Requerente SANDRA LUCIA  DA SILVA & CIA  LTDA ME.
Endereço Rua Cerqueira Cezar, 1338 - Centro
Atividade Comercio Varejista de Bebidas
Responsável Legal Sandra Lucia da Silva
Processo Municipal Nº 22433/2009 Data entrada 16/10/2009
Requerente HELBIA  ANDREA QUERICHELLI DE SOUZA  PERINI
Endereço Avenida presidente Vargas, 3138 – Barroca Funda
Atividade Cantina – Serviços de Alimentação Privativa
Responsável Legal Helbia Andréa Q. de Souza Perini
Processo Municipal Nº 8504/2009 Data entrada 13/04/2009
Requerente NELSON NARIMA TU/ FOXCONN DO BRASIL IND. COM.
DE ELETRONICOS LTDA.
Endereço Rua Dalizio Silveira Barros, 370 – Dist. Ind. Domingos Giomi
Atividade Ambulatório Médico
Responsável TécnicoJosé Eduardo Oliveira Lino CRM/SP 35319
Responsável Legal Nelson Narimatu
Processo Municipal Nº 26579/2009 Data entrada 02/12/2009
Requerente KALINKA PEDERSINI
Endereço Avenida Eng° Fabio Roberto Barnabé, 3399 – Jd. Bom Princípio
Atividade Consultório Odontológico e Aparelho de Raio X Gnatus Timex
70x, Nº de Série 022031001
Responsável TécnicoKalinka Pedersini CRO/SP 93151
Responsável Legal Kalinka Pedersini
Processo Municipal Nº 20525/2009 Data entrada 22/09/2009
Requerente ALQUIMET AL RECICLAGEM DE MET AIS LTDA EPP
Endereço Rua Esmeralda, 229 – Recreio Campestre Jóia
Atividade Recuperação de Materiais Metálicos, Exceto Alumínio
Responsável Legal Heloísio Fausto do Nascimento
Processo Municipal Nº 27315/2009 Data entrada 08/12/2009
Requerente MARY CAFÉ LANCHONETE L TDA ME.
Endereço Av. Francisco de Paula Leite, 195 – Jd. Pedroso
Atividade Lanchonete
Responsável Legal Marilza de Souza
Processo Municipal Nº 13215/2009 Data entrada 17/06/2009
Requerente MARIA  FELICIA  CARNEIRO CAVALCANTE
Endereço Rua 15 de Novembro, 1136 – Centro
Atividade Restaurante e Lanchonete
Responsável Legal Maria Felicia Carneiro Cavalcante
Processo Municipal Nº 17070/2009 Data entrada 10/08/2009
Requerente COMÉRCIO DE SUCATAS LATURRAGHE LTDA
Endereço Rua Yoriko Gonçalves, 1115 – Jd. Oliveira Camargo
Atividade Comércio Atacadista de Resíduos e Sucatas metálicas
Responsável Legal Eliana Aparecida Pulsoni
Processo Municipal Nº 20123/2009 Data Entrada 16/09/2009
Requerente REDE SUPER FARMA DE DROGARIAS LTDA.
Endereço Rua Cerqueira Cezar, 1283, Salão 01 - Centro
Atividade Drogaria

Contrato, de modo que, o não comparecimento nestas datas implicará na
declaração tácita de desistência aos direitos e obrigações inerentes a este.
TITULARES   CONTRATO
Andreza Fabiana Pires Moreira e Eduardo Felício Moreira                 2080088
GERVASIO APARECIDO DA SILVA - Secretário Municipal da Habitação
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Responsável Legal Benito José Rigo
Responsável TécnicoDayane Aparecida Thomaz CRF/SP 46847
Resp. Téc. SubstitutoCarlos Eduardo D’Ercole Junior CRF/SP
36722
ASSUNTO: CADASTRO DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDA
Processo Municipal Nº 29063/2009 Data entrada 18/12/2009
Requerente OSEIAS BORDINHAO SOUZA DE JESUS
Endereço Rua Silvio Candello, 1267 – São Conrado
Atividade Cabeleireiro
Responsável Legal Oseias Bordinhão Souza de Jesus
Processo Municipal Nº 27304/2009 Data entrada 08/12/2009
Requerente ILDO SIL VA DAS VIRGENS
Endereço Rua Silvio Candello, 512 – Morada do Sol
Atividade Cabeleireiro
Responsável Legal Ildo Silva das Virgens
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE CADASTRO DE FUNCIONAMENT O -
DEFERIDA
Processo Municipal Nº 26363/2009 Data entrada 01/12/2009
Requerente ROSALI DOS SANTOS BOMBANA
Endereço Rua Bernardino de Campos, 699 – Centro
Atividade Prestação de Serviços de Fonoaudiologia
Resp. Téc. SubstitutoRosali dos Santos CRFª/SP 10521
Responsável TécnicoNoeli Lobo Costa Marcolino CRFª/SP 8313
Responsável Legal Noeli Lobo Costa Marcolino
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O -
DEFERIDA
Processo Municipal Nº 27346/2009 Data entrada 08/12/2009
Requerente JOSE RUFINO DO NASCIMENTO
Endereço Rua Francisco Rossi, 557 – Morada do Sol
Atividade Ambulante de Lanches e Refrigerantes
Responsável Legal Jose Rufino do Nascimento
Processo Municipal Nº 19874/2009 Data entrada 14/09/2009
Requerente MF DIAGNOSTICO POR IMAGEM L TDA.
Endereço Rua Pedro Gonçalves, 429 – Jd. Pau Preto
Atividade Prestação de Serviços de Diagnóstico por Imagem Sem Uso de
Radiação Ionizante.
Responsável TécnicoMarcos Fernando de Oliveira FreitasCRM/SP
92618-D
Responsável Legal Marcos Fernando de Oliveira Freitas
Processo Municipal Nº 26181/2009 Data entrada 30/11/2009
Requerente RONALDO SOARES SEVERINO
Endereço Rua Jordalino Pietrobom, 816 – Morada do Sol
Atividade Feirante de Peixes
Responsável Legal Ronaldo Soares Severino
Processo Municipal Nº 7671/2009 Data entrada 01/04/2009
Requerente M M CARAMURU SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA.
Endereço Av. Presidente Vargas, 1559 – Cidade Nova
Atividade Prestação de Serviços médicos
Responsável TécnicoMaurício José Lopes CaramuruCRM/SP 65128
Responsável Legal Maurício José Lopes Caramuru
ASSUNTO: LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O PARA ALTERAÇÃO DE
ENDEREÇO - DEFERIDA
Processo Municipal Nº 26179/2009 Data entrada 30/11/2009
Requerente EDILSON DOS SANTOS
Endereço Rua Cesário Aguiar, 481 – Centro/ Elias Fausto
Atividade Feirante de Hortifrutigrangeiros
Responsável Legal Edílson dos Santos
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo Municipal Nº 28472/2009 Data entrada 16/12/2009
Requerente DROGARIA CANDELLO L TDA ME.
Endereço Rua Silvio Candello, 1910 – Morada do Sol
Atividade Drogaria
Resp. Téc. SubstitutoFernanda Gobbo Chaves CRF/SP 43433
Responsável Legal Benito José Rigo
Processo Municipal Nº 30074/2009 Data entrada 23/12/2009
Requerente ANA CRISTINA  MARTINS MATIAS/ DROGAL
FARMACEUTICA  LTDA.
Endereço Avenida Geraldo Hackmann, 466 – Brigadeiro Faria Lima

Atividade Drogaria
Resp. Téc. Substituto 3Leandro Costa de Jesus CRF/SP 51970
Resp. Téc. Substituto 2Ana Cristina Martins Matias CRF/SP 26241
Responsável Legal Ricardo Delfini Cançado
ASSUNTO: LTA – LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - DEFERIDO
Processo Municipal Nº 27996/2008 Data entrada 18/11/2008
Requerente MARIA HELENA DE SOUSA CAMPOS/ CID - CENTRO DE
IMAGEM DISGNÓSTICA  S/C LTDA.
Endereço Rua Pedro Gonçalves, 710 - Centro
Atividade Serviços de Diagnóstico por Imagem com Uso de Radiação
Ionizante, Exceto Tomografia.
Responsável TécnicoMaria Aparecida Mesquita ProvenzaCREA/SP
0600767350
Responsável Legal Maria Helena de Sousa Campos
Processo Municipal Nº 10660/2009 Data entrada 13/05/2009
Requerente LOGIMASTERS & DACHSER TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS L TDA.
Endereço Avenida Pedro Wolf, 330 - Helvétia
Atividade Armazenamento e Transporte de Medicamentos, Produtos de
higiene, Cosméticos Produtos para a Saúde.
Responsável TécnicoVivianne Gavira Abi Younes CREA/SP
06822441769
Responsável Legal Marco Aurélio Oliveira Soares
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO -
DEFERIDO
Processo Municipal Nº 17673/2009 Data entrada 18/08/2009
Requerente CLAUDIO TELLES
Endereço Rua Vitório Barnabé, 99 – Brigadeiro Faria Lima
Atividade Feirante de Pastéis, Salgados e Refrigerantes
CEVS N° 352050901-561-001360-1-8
Responsável Legal Cláudio Telles
Processo Municipal Nº 27324/2009 Data entrada 08/12/2009
Requerente JERONIMO FURTADO DA SILVA
Endereço Rua Siqueira Campos, 608, Salão 02 - Centro
Atividade Cabeleireiro
CEVS N° 352050901-960-000064-2-4
Responsável Legal Jerônimo Furtado da Silva
Processo Municipal Nº 27576/2009 Data entrada 09/12/2009
Requerente AIRTON PAULO DE ALMEIDA  BAR ME.
Endereço Avenida Francisco de Paula Leite, 376 – Santa Cruz
Atividade Bar
CEVS N° 352050901-561-000039-1-7
Responsável Legal Airton Paulo de Almeida
Processo Municipal Nº 26118/2009 Data entrada 30/11/2009
Requerente SIRLEI DE LOURDES BERTOLI SANTARELLI
Endereço Rua pedro de Toledo, 1670 – Vila Areal
Atividade Cabeleireira
CEVS N° 352050901-960-000272-2-7
Responsável Legal Sirlei de Lourdes B. Santarelli
Processo Municipal Nº 26210/2009 Data entrada 30/11/2009
Requerente EDIR VIEIRA SIMÕES SANTOS
Endereço Rua Cristiano Steffen, 40, Fundos – Jd. Maria Luiza
Atividade Cabeleireiro
CEVS N° 352050901-960-000305-2-0
Responsável Legal Edir Vieira Simões Santos
Processo Municipal Nº 26473/2009 Data entrada 02/12/2009
Requerente LUIS ANTONIO DE MELO
Endereço Rua Padre Bento Pacheco, 1220 – Centro
Atividade Consultório Odontológico
CEVS N° 352050901-863-000879-1-2
Responsável Legal Luis Antonio de Melo
Processo Municipal Nº 27748/2009 Data entrada 10/12/2009
Requerente CLEUSA S. PIGNATARI DE AZEVEDO PANIFICADORA  ME.
Endereço Rua Antonio Angelino Rossi, 387 – Morada do Sol
Atividade Panificadora e Confeitaria
CEVS Nº 352050901-472-000203-1-1
Responsável Legal Cleusa Salete Pignatari de Azevedo
ASSUNTO: AFE – CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE



 FIEC
Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIV OS
Processo nº 207/2009, Convite nº 050/2009. Contrato nº 105/2009. Data:
23.12.2009.. Contratante: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura
- FIEC. Contratada: 3DTracking Brasil Comércio de Equipamentos
Eletrônicos Ltda. ME. Valor Total: R$28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos
reais).Prazo Contratual: 24 (vinte e quatro) meses. Dotação Orçamentária
12.363.0071.2005.3.3.90.00 - Manutenção da Unidade Orçamentária. Objeto:
Prestação de serviços de uso informatizado de gerenciamento de frotas,
através de ferramenta Web dos veículos da FIEC/CEPIN.
Quarto Termo Aditivo  ao contrato nº 086/2006 de 29/12/2006. Convite nº
022/2006. Processo nº 219/2006. Data: 01.12.2009. Contratada:Omega
Alimentação e Serviços Ltda. Objeto: Do acréscimo de quantidade em
1.086 (Um mil e oitenta e seis) unidades de refeições diárias, do valor
correspondente e da prorrogação do prazo de entrega e vigência por 02
(dois) meses, contados a partir do dia 01.01.2010. Dotação Orçamentária:
12.363.0071.2005.3.3.90.00 – Manutenção da Unidade Orçamentária.
Segundo Termo Aditivo  ao contrato nº 004/2008 de 17.01.2008. Convite nº
040/2007, Processo nº 252/2007. Data: 16.12.2009. Contratada:
Telecomunicações de São Paulo S.A. TELESP. Objeto: Prestação de
serviços de acesso à Internet  com a alteração de velocidade de dados de
1 mbps para a 2 mbps na FIEC/CEPIN – Unidade II e do valor
correspondente de R$703,53 (Setecentos e três reais e cinqüenta e três
centavos). Dotação Orçamentária: 12.363.0071.2005.3.3.90.00 –
Manutenção da Unidade Orçamentária.;
Primeir o Termo Aditivo  ao contrato nº 056/2009 de 22.06.2009. Convite
nº 018/2009, Processo nº 120/2009. Data: 22.12.2009. Contratada:
Panificadora & Confeitaria Suíça de Indaiatuba Ltda. ME.
Objeto:Prorrogação do prazo de vigência contratual até o dia 30.12.2009,
relativo ao fornecimento de  lanches (coffe-break) pela CONTRATADA,
de acordo com as necessidades da FIEC/CEPIN.
Segundo Termo Aditivo  ao contrato nº 060/2009 de 06/07/2009. Convite
nº 021/2009, Processo nº 132/2009. Data: 22.12.2009. Contratada:
Labordidática Medical Ltda. EPP. Objeto:  Fica prorrogado o prazo
contratual estabelecido na Cláusula Oitava, Item 8.3 do Contrato Inaugural
e do Primeiro Termo Aditivo  firmado em 04.09.2009 até o dia 26/02/2010.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2009 - PROCESSO Nº 228/2009
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  PARA A FIEC – UNIDADE I E II.
Tendo em vista o que consta dos autos do Pregão Presencial nº 012/2009,
Processo nº 228/2009, a Pregoeira resolve ADJUDICAR à empresa E.R.
Soluções Informática Ltda. o Item 1 pelo preço total de R$308.160,00
(Trezentos e oito mil e cento e sessenta reais) e o Item 2 pelo preço total
de R$ 19.350,00 (Dezenove mil e trezentos e cinqüenta reais), à empresa

FUNCIONAMENTO ESPECIAL - DEFERIDO
 Processo Municipal Nº 28633/2009 Data entrada 16/12/2009
Requerente NIPPON – SERV PRODUTOS E SISTEMAS DE HIGIENE LTDA.
Endereço Rua Frederico Magnusson, 320 – Comercial Vitória Martini
Atividade Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservação Domiciliar.
Responsável Legal Rinaldo Luiz Bertipaglia
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – DESCARTE ADEQUADO, NA FORMA
PRECONIZADA PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL, DOS
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS APREENDIDOS PELA
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA MUNICIPAL.
NOTIFICAÇÃO Nº. 11153/2010
AUTUADO/ NOTIFICADO: GUILHERME ALVARES JUNIOR SANEANTES ME
AV. CEL. ANTONIO ESTANISLAU DO AMARAL, 1659, SALA 04 - ITAICI
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
Nº. DO PROCESSO: 15558/2008 E APENSOS (16462/2008, 30288/2008, 9122/
2009, 12616/2009, 21595/2009 E 21596/2009).
POR ESTE FICA NOTIFICADO A PROVIDENCIAR, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO PRIMEIRO DIA  ÚTIL SEGUINTE AO DA
PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL, O RECOLHIMENTO E O DESCARTE
ADEQUADO, NA FORMA PRECONIZADA PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
E AMBIENTAL, DOS PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
CLANDESTINOS APREENDIDOS PELA VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
MUNICIPAL, DE ACORDO COM AUTOS DE APREENSÃO Nº. 0554, 0575,
0664, OS QUAIS SE ENCONTRAM EM DEPÓSITO, SITO À AV. CEL.
ANTONIO ESTANISLAU DO AMARAL, 1656, SALA 04 - ITAICI. SOB PENA
DE SE NÃO O FAZENDO, SER ADOTADO PELA PREFEITURA AS
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, SENDO QUE AS DESPESAS DECORRENTES,
SERÃO SUPORTADAS PELA NOTIFICADA, INCLUSIVE MEDIANTE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DOS RESPECTIVOS VALORES.
O DESCARTE DO REFERIDO MATERIAL DEVERÁ SER FEITO POR
EMPRESA ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE LICENCIADA PARA ESTE
FIM, APÓS PRÉVIA E EXPRESSA LIBERAÇÃO PELA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA.
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
SIRLENE ROSA GOMES - DIRETORA DE DEPARTAMENTO

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº.
302/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CIRÚRGICA
FERNANDES COMÉRCIO DE MA TERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LIMIT ADA. Data: 01/09/09 – Aquisição
de luvas descartáveis para uso da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Educação, com entregas parceladas pelo prazo
de 12 (doze) meses – R$ 146.200,00 – Pregão Presencial nº.65/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº.
303/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E CREMER S.A. Data:
01/09/09 – Aquisição de luvas descartáveis para uso da Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, com entregas
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses – R$ 74.250,00 – Pregão Presencial
nº.65/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº.
304/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E DIMACI/SP
MATERIAL  CIRURGICO L TDA. Data: 01/09/09 – Aquisição de luvas
descartáveis para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Educação, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze)
meses – R$ 292.700,00 – Pregão Presencial nº.65/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº.
305/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E JOAQUIM
EUGÊNIO MONTEIRO DE BARROS E CIA  LTDA. Data: 01/09/09 –
Aquisição de luvas descartáveis para uso da Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Educação, com entregas parceladas pelo
prazo de 12 (doze) meses – R$ 79.250,00 – Pregão Presencial nº.65/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº.
306/09, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E P ACTUAL
COMERCIAL  E CONSULTORIA LTDA. Data: 01/09/09 – Aquisição de
luvas descartáveis para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Educação, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze)
meses – R$ 85.300,00 – Pregão Presencial nº.65/09.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.305/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E JOAQUIM EUGÊNIO MONTEIRO DE BARROS
E CIA LTDA - ME. Data: 23/09/09 – Aquisição de luvas descartáveis para
uso da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação
– Pregão Presencial 65/09.
JOSÉ ROBERTO DESTEFENNI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 SERVIÇOS URBANOS
Secretaria Municipal de Urban ismo  e Meio Ambiente

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.300/09, FIRMADO ENTRE A
MUNICIPALIDADE E INDASEG  COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93, Data: 07/12/
09 – Aquisição de materiais de segurança no trabalho (EPI), através do
Sistema de Registro de Preços, para a Secretaria Municipal de Obras e
Vias Públicas, Secretaria Municipal de Urbanismo e do Meio Ambiente e
demais secretarias. Fica revisto o valor do item, conforme consta nos
autos do Pregão Presencial nº.57/09.
NILSON ALCIDES GASPAR
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE URBANISMO E DO MEIO AMBIENTE
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A4 Comércio e Prestação de Serviços de Informática Ltda., o Item 3 pelo
preço total de R$34.200,00 (Trinta e quatro mil e duzentos reais) e à
empresa  BBCOMP Comércio de Produtos para Informática Ltda. o Item
4 pelo preço total de R$6.985,00 (Seis mil e novecentos e oitenta e cinco
reais),  observadas as exigências editalícias e as condições das respectivas
propostas finais. .Indaiatuba, 05 de janeiro de 2010.Sueli Sanae Tashiro
Zorzetto.Pregoeira.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2009 - PROCESSO Nº 228/2009
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  PARA A FIEC – UNIDADE I E II.
O Superintendente da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura –
FIEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
dos autos, HOMOLOGA o julgamento levado a efeito pela Pregoeira do
Pregão Presencial nº 012/2009, Processo nº 228/2009, à empresa E.R.
Soluções Informática Ltda. o Item 1 pelo preço total de R$308.160,00
(Trezentos e oito mil e cento e sessenta reais) e o Item 2 pelo preço total
de R$ 19.350,00 (Dezenove mil e trezentos e cinqüenta reais), à empresa
A4 Comércio e Prestação de Serviços de Informática Ltda., o Item 3 pelo
preço total de R$34.200,00 (Trinta e quatro mil e duzentos reais) e à
empresa  BBCOMP Comércio de Produtos para Informática Ltda. o Item
4 pelo preço total de R$6.985,00 (Seis mil e novecentos e oitenta e cinco
reais),  observadas as exigências editalícias e as condições das respectivas
propostas finais. Indaiatuba, 05 de janeiro de 2010. Eng. Agr. João Martini
Neto.  Superintendente.
Indaiatuba, 07 de janeiro de 2010.
Eng. Agr. João Martini Neto - Superintendente

 PRÓ-MEMÓRIA
Fundação Pró-Memória

Extrato de Termo de Contrato de Prestação de Serviços
Processo: FPM 17/09. Contratante: Fundação Pró-Memória de
Indaiatuba. Contratado: Cecam Consultoria Econômica, Contábil e
Administrativa Municipal S/C Ltda. Objeto: Termo de Aditivo do contrato
18/08.  Valor: R$ 650,00 mensal (doze meses). Data da Assinatura: 15 de
setembro de 2.009. Fundamento: Lei Federal 8883/94, Lei Federal 8666/
93, Lei Estadual 6544/89, Lei Municipal 2567/89.
Indaiatuba, 15 de setembro de 2.009.
O Superintendente.
Extrato de Termo de Contrato de Prestação de Serviços

Processo: FPM 18/09. Contratante: Fundação Pró-Memória de
Indaiatuba. Contratado: Cesar Gabriel Berton. Objeto: 4° Termo de Aditivo
do contrato.  Valor: R$ 310,00 Data da Assinatura: 12 de outubro de
2.009. Fundamento: Lei Federal 8883/94, Lei Federal 8666/93, Lei Estadual
6544/89, Lei Municipal 2567/89.
Indaiatuba, 12 de outubro de 2.009.
O Superintendente.
Extrato de Termo de Contrato de Apoio Institucional
Processo: FPM 19/09. Contratante: Fundação Pró-Memória de
Indaiatuba. Contratado: CG Comunicação Visual Objeto: Apoio
Institucional ao Documentário “Aydil Bonachela”.  Valor: R$ 4.000,00
Data da Assinatura: 14 de dezembro de 2.009.
Indaiatuba, 14 de dezembro de 2.009.
O Superintendente.

 SAAE
Serviço Autônomo de Água e Esgotos

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2010
Fica convocada a candidata  abaixo relacionada a comparecer no
DEPARTAMENTO DE PESSOAL, sito a Rua Tangará, 540 – Vila Avaí, e
tomar posse no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir desta publicação.
O não comparecimento implicará no desinteresse do candidato, sendo
assim considerado desistente ao cargo para o qual foi nomeado, ficando
o Serviço Autônomo de Água e Esgotos no direito de considerar  vago
o cargo e nomear o próximo aprovado para o mesmo concurso.
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008 – HOMOLOGADO em 19/05/2008.
CARGO: TELEFONISTA
CLASSIFICAÇÃO/NOME : DENILDA DE SOUZA.
Indaiatuba, 12 de Janeiro de 2010.
Alexandre Carlos Peres – Superintendente do SAAE
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 4º TERMO ADITIV O DO
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
COMPLEMENT AÇÃO E OPERAÇÃO DA ETE BARNABÉ, COM
FORNECIMENT O DE MÃO-DE-OBRA, MA TERIAIS E
EQUIPAMENT OS, MONTAGEM E OPERAÇÃO, FIRMADO ENTRE
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO E O
CONSÓRCIO CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS COM
ENGENHARIA  E COMÉRCIO LTDA. E CESBE S/A ENGENHARIA  E
EMPREENDIMENTOS,  NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 - Data: 23/
12/2009 – Objeto: Fica prorrogada a vigência do referido contrato por
mais 59 (cinquenta e nove) dias, isto é, de 01/01/2010 à 28/02/2010 -
Concorrência Pública Nº 08/2006 – Edital Nº 26/2006 – Processo Nº 2.317/2006.
Indaiatuba, 13 de janeiro de 2010.
ENG.º ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

Publicação dos valores dos cargos e empregos públicos  da Fundação
Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC.
Artigo 39, parágrafo 6.º com a redação  dada pela Emenda Constitucional
n.º19 de 04/06/1998 – DOU 05/06/1998. Situação em 31/12/2009.
Cargos de Provimento Efetivo
Assistente Administrativo       R$     681,70 
Auxiliar de Serviços Gerais                                      R$    581,40 
Bibliotecário                                                             R$  1.410,19 
Contador Sênior                                                        R$ 2.290,02 
Coordenador Pedagógico  R$     13,15 
Cozinheira  R$    581,40 
Diretor Pedagógico  R$      13,15 
Encarregado de Serviços  R$    681,70 
Escriturário Escolar 2.º Grau  R$    824,57 
Guarda de Patrimônio  R$    581,40 
Monitor de Biblioteca  R$    746,07 
Monitor de Processamento de Dados  R$    746,07 
Monitor do Laboratório de Química  R$    746,07 
Motorista                                                                   R$    681,70 
Motorista  R$ 1.174,98 
Oficial de Oficina  Mecânica  R$    746,07 
Orientadora Educacional  R$      13,15 
Professor de 2.º Grau De       R$    8,56 a R$ 16,21 h/a 
Professor Tecnólogo I (Assistente)                           R$      18,00 
Professor Tecnólogo II (Graduado)                           R$      22,00  
Professor Tecnólogo III (Mestre)                              R$      25,00 
Professor Tecnólogo IV (Doutor)                              R$      30,00 
Secretário Escolar de 2º Grau  R$    839,71 
Técnico em Comunicação                                         R$  1.435,56 
Técnico em Segurança do Trabalho                          R$  1.212,98 
Tecnólogo em Produção Áudio Visual                      R$  1.897,88 
Telefonista                                                                 R$     794,14 
 

Cargos de Provimento em Comissão
Assessor de Direção                                                  R$ 1.770,73 
Assessor de Imprensa                                                R$ 1.770,73 
Assessor de Informática                                            R$  1.770,73 
Assessor do Gabinete do Superintendente                R$  1.770,73 
Assessor Jurídico                                                       R$  1.770,73 
Assessor Técnico   R$ 1.770,73 
Assistente de Serviços Gerais                                    R$ 1.252,60 
Chefe de Gabinete do Superintendente                        R$ 1.770,73 
Coordenador de Serviços Gerais                                  R$ 1.770,73 
Diretor do Colégio                   R$ 1.893,28 
Diretor do Depto de Pessoal     R$ 1.770,73 
Superintendente      R$ 9.800,00 
Superintendente-Adjunto                                              R$ 1.881,52 
Supervisor de Monitoria                 R$    815,74 
Diretor Cursos Tecnólogo                                             R$  1.887,81 
Assistente de Direção Pedagógico Cursos Tecnólogo  R$  1.765,91 
 

Funções

Capacitador de Guardas Municipais                                               R$ 40,00 h/a 
Coordenador de Módulo de Capacitação de G Municipais            R$ 50,00 h/a 
 

Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura- FIEC, 12 de
Janeiro de 2010.
João Martini Neto                          Celso Alexandre Tramarin
Superintendente da FIEC         Diretor do Depto de Pessoal
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PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E MIL TON
L. DANIEL  & CIA. L TDA. NOS TERMOS DA LEI 8.666/93. – Data: 23/
12/2009 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS PARA O LABORATÓRIO E SALA
DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENT O DE ESGOTO
“BARNABÉ” . Valor Total: R$ 56.534,66 – Dotação Orçamentária:
03.01.03.17.512.0065.1045.4.4.90.52.42 – Período: 30 (trinta) dias – Convite
Nº 14/2009 - Processo Nº 62/2009.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
ENG. º ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E P & C

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO ADITIV O FIRMADO
ENTRE O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E
SN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº
8.666/93 – Data: 22/12/2009 – Objeto: Fica prorrogada a vigência do
referido contrato por mais 08 (oito) meses, isto é, de 04/01/2010 à 03/09/
2010 - Contrato nº 28/2007, firmado em 16/07/2007 - Processo nº: 27/2007
– Convite nº 18/2007.
Indaiatuba, 13 de janeiro de 2010.
ENGº ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 3º TERMO ADITIV O FIRMADO
ENTRE O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E
MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. NOS TERMOS DA
LEI Nº 8.666/93 – Data: 22/12/2009 – Objeto: Fica prorrogada a vigência
do referido contrato por mais 12 (doze) meses, isto é, de 29/12/2009 à 28/
12/2010. O valor total deste aditamento é de R$ 69.840,00 - Contrato nº 52/
2006, firmado em 29/12/2006 - Processo nº: 2.518/2006 – Convite nº 37/2006.
Indaiatuba, 13 de janeiro de 2010.
ENGº ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2010 - PROCESSO Nº. 01/2010
EDITAL  Nº. 01/2010 - OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pão de forma para o café da manhã dos funcionários das
Estações e Captações do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgotos.
O Edital estará disponível gratuitamente através do site:
www.saae.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de
Licitações do SAAE, localizado na Rua: Bernardino de Campos, Nº. 799 -
Centro, Indaiatuba – SP, às 9h00 do dia 28 de janeiro de 2010. Telefones:
(19) 3834-9435– Fac-simile: (19) 3834-9445.
Indaiatuba, 13 de janeiro de 2010.
Fernanda M. Carrera - Pregoeira do SAAE

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E SYDE
SERVICES – SERVIÇOS ADMINISTRA TIV OS LTDA-ME. NOS
TERMOS DA LEI 8.666/93. – Data: 04/01/2010 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GERENCIAMENT O E ADMINISTRAÇÃO DE POR TARIA  NO
COMPLEXO SAAE DA VILA  AVAÍ . Valor Total: R$ 48.880,00 – Dotação
Orçamentária: 03.01.03.17.512.0065.2005.3390.39.78 – Período: 12 (doze)
meses – Pregão Presencial Nº 31/2009 – Edital Nº 33/2009 - Processo Nº
43/2009.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
ENG. º ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTOS E SYDE
SERVICES – SERVIÇOS ADMINISTRA TIV OS LTDA-ME. NOS
TERMOS DA LEI 8.666/93. – Data: 04/01/2010 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA  NO COMPLEXO SAAE DA VILA  AVAÍ . Valor Total: R$
60.480,00 – Dotação Orçamentária: 03.01.03.17.512.0065.2005.3390.39.78
– Período: 12 (doze) meses – Pregão Presencial Nº 31/2009 – Edital Nº
33/2009 - Processo Nº 43/2009.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
ENG. º ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

COMÉRCIO DE PLANT AS E CONVENIÊNCIA  LTDA-ME. NOS
TERMOS DA LEI 8.666/93. – Data: 21/12/2009 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE PAISAGISMO DA  ESTAÇÃO DE TRATAMENT O
DE ESGOTO II “BARNABÉ” . Valor Total: R$ 148.800,00 – Dotação
Orçamentária: 03.01.03.17.512.0065.1045.4.4.90.39.00 – Período: 30
(trinta) dias – Convite Nº 15/2009 - Processo Nº 63/2009.
Indaiatuba, 14 de janeiro de 2010.
ENG. º ALEXANDRE CARLOS PERES - Superintendente

SEPREV
Serviço de  Prev. e Assist. Social dos Func. Municip ais

PORTARIA  Nº 012/2010
ANTONIO CORRÊA , Superintendente do SEPREV – Serviço de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27,
inciso XII da Lei Municipal nº 4.725 de 27 de julho de 2005, e
CONSIDERANDO que a segurada LUZIA  TEODORO CATELANI ,
servidora da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, completou 70 anos nesta
data (08/01/2010);
CONSIDERANDO que a referida segurada possui 6419 dias de tempo
de contribuição;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 888/
2009;
RESOLVE:
1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA , com fundamento no art. 40, §1º, inciso II, da
Constituição Federal, c.c. art. 112 da Lei Municipal nº 4.725/2005, à
segurada LUZIA  TEODORO CATELANI , titular do cargo público de
provimento efetivo de Servente, brasileira, casada, portadora do RG nº
27.680.104-0 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 260.647.508-98 e no
PIS/PASEP sob nº 17028138079.
2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de
contribuição (6631 dias), à razão de 60,56% da última remuneração da
servidora, por ser a mesma menor que a média de suas remunerações, de
acordo com o artigo 146 §5º da Lei Municipal 4.725/05, o que equivale a
R$ 471,79 (quatrocentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos).
No entanto, como não pode haver benefício de valor inferior a um salário
mínimo do país, nos termos do §5º do art. 201 da Constituição Federal, e
do §11 do art. 146 da Lei 4.725/05, os proventos definitivos da servidora
deverão equivaler ao valor do salário mínimo nacional, fixados atualmente
em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).
3. A Segurada não terá direito à paridade ativo-inativo, e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão reajustados anualmente, por
ocasião do reajuste dos benefícios concedidos pelo INSS, de acordo
com o art. 15 da Lei Federal nº 10.887 de 18/06/04.
4. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09 de janeiro de 2010.
Indaiatuba, 08 de janeiro de 2.010
Antônio Corrêa - Superintendente
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA PARA
INTERDIÇÃO DE  ISABEL CRISTINA DOS SANTOS.
A DOUTORA PATRICIA  BUENO SCIVITT ARO, MM. JUÍZA   DE
DIREIT O DA PRIMEIRA  (1ª) VARA CÍVEL  DA CIDADE E COMARCA
DE INDAIA TUBA, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA
LEI, ETC. ...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Primeiro Ofício Cível, tramitam
os termos legais de uma ação de INTERDIÇÃO N.º248.01.2007.017566-
1- 4329/07 movida por ALFREDO ALVES DOS SANTOS requerendo
ele, a interdição de ISABEL CRISTINA DOS SANTOS, em cujo feito, foi
proferida a fls. 79/80, a r. sentença, cujo tópico final e conclusivo é do
teor seguinte: “V istos, etc. ...  Ante o exposto,  JULGO PROCEDENTE
a ação para decretar a interdição de ISABEL CRISTINA DOS SANTOS,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos termos do artigo 3, inc. II do Código Civil e  nomeio-lhe
curador seu genitor, o Sr. Alfr edo Alves dos Santos, nos termos do art.
1775, §2º, também do Código Civil, sob compromisso, dispensando a
especialização da hipoteca legal por não haver noticia nos autos da
existência de bens em nome da interditanda. Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se o edital por três vezes, com intervalos de
dez dias. P.R.I.C.. Indaiatuba, 28 de setembro de 2009 (a) Carla Carlini
Catuzzo – Juíza de Direito “. Outrossim, faço saber que são nulos e
sem efeito quaisquer contratos ou avenças feitos com a requerida
interditada, sem assistência de seu curador nomeado, e prévia
autorização deste Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado e afixado na sede deste Juízo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Indaiatuba, do Estado de São Paulo, pelo Cartório
do Primeiro Ofício Cível, aos 12/01/2009. Eu,(a)(BERENICE
KRAHEMBUHL MIGUEL DAMACENO), Escrevente que o
digitei.Eu,(a)(PAULO HENRIQUE LANÇONI), Diretor Substituto que o
subscrevo. (a) PATRICIA BUENO SCIVITTARO- JUIZA DE DIREITO.

���������	� 
��
���� ���	���� 
�������	� �������������� 	��
� ����� #7��� 
��
-��� ��%
$�� �� ��� ���� ��%���*(� �'���� ����
� 
� ��"�����

� ����� ���� �
�1
2�%�%
��%
$����%
$��� ��� )����*(� �'� �������
� 
����������

������� ��� ����
�����
-������ ��� )����*(� ���������!
� 
�4��'�����

������� #7%%��
+�,���
��
$��	�
;� ����� ��� )����*(� ��� ������!
� 
�4��'�����

SALÁRIO-MATERNIDADE  -  SEPREV

Errata
Na IOM de 08/01/2010, na publicação da Resolução nº 151 de 23 de
dezembro de 2009 e Regulamento de Assistência a Saúde, onde se lê:
“Elson de Oliveira Melo”, leia-se “Elson Vagno Oliveira Melo”.
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